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  EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2022 
 

PROCESSO 9687/2022 

OBJETO 

 

AQUISIÇÃO DE PATRULHA AGRÍCOLA 
(MINICARREGADEIRA) PARA ATENDER O 
MUNICÍPIO DE CAVALCANTE, OBJETO DO 
CONVÊNIO / MAPA Nº 911593/2021 – 
PLATAFORMA +BRASIL Nº 022276/2021. 
 

TIPO DE 
LICITAÇÃO 
 
 

MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

FUNDAMENTO LEGAL 
Lei nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto nº 10.024, de 
20/09/2019, Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, 
e subsidiariamente, Lei nº 8.666, de 21/06/1993. 

ABERTURA 

Data: 15/07/2022 
Hora: 09h00min – horário de Brasília-DF 
Endereço Eletrônico: 
WWW.BLL.ORG.BR 

TELEFONE 
Comissão Permanente de Licitação – CPL 
(62) 3494-1322  

 

 
 

  

http://www.bll.org.br/
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2022 

 

 

Processo Administrativo n° 9687/2022 

 

1. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

 

1.1. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE 

CAVALCANTE – GO, por meio da Comissão Permanente de Licitações, sediada à Rua 

Cristã, Nº 11, Bairro Centro, Cavalcante/Goiás, CEP 73.790-000, realizará licitação na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR 

PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 

10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  

 

HORÁRIO E DATA DE 

ABERTURA DAS 

PROPOSTAS - SESSÃO 

PÚBLICA: 

Às 09h00min do dia 15 de julho de 2022 (horário de 

Brasília-DF) 

LOCAL: 
As propostas serão recebidas exclusivamente por meio 

eletrônico no endereço: WWW.BLL.ORG.BR 

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor(a) designado(a), denominado(a) 

Pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 

diretamente para a página eletrônica WWW.BLL.ORG.BR. 

 

1.3. O(A) Pregoeiro(a) terá, dentre outras, as seguintes atribuições:  

 

a) conduzir a sessão pública; 

b) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimento ao 

edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração desses documentos; 

c) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos 

no edital;  

d) coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

e) verificar e julgar as condições de habilitação; 

f) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos de habilitação e sua validade jurídica; 

http://www.bll.org.br/
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g) receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão;  

h) indicar o vencedor do certame; 

i) adjudicar o objeto, quando não houver recurso;  

j) conduzir os trabalhos da equipe de apoio, e; 

k) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente para a 

sua homologação. 

 

1.4. Não havendo expediente na data marcada fica a sessão adiada para o primeiro dia 

útil subsequente, na mesma hora e local, salvo expressa orientação contrária. 

 

1.5. O Edital e seus Anexos, assim como os demais documentos pertinentes à licitação 

em apreço poderão ser examinados no site oficial do Município 

https://cavalcante.go.gov.br e na página eletrônica WWW.BLL.ORG.BR. 

 

2. DO OBJETO 

 
O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa visando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PATRULHA AGRÍCOLA 
(MINICARREGADEIRA) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
CAVALCANTE-GO, OBJETO DO CONVÊNIO/MAPA Nº 911593/2021 – 
PLATAFORMA +BRASIL Nº 022276/2021, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

2.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

3. DAS DESPESAS E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
3.1. As despesas decorrentes da aquisição do objeto deste Pregão correrão à conta de 
Recurso Federal do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, conforme 
Proposta nº 022276/2021, Convênio/MAPA Nº 911593/2021, e contrapartida do 
Município, e assim classificados:  
 
03.041.004.122.1202.2.036.449052 Ficha:115 
 
4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

 

4.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

 

https://cavalcante.go.gov.br/
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4.2.  A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo 

próprio do Sistema BLL - Bolsa de Licitações do Brasil no endereço eletrônico 

WWW.BLL.ORG.BR. 

 
4.3. Caberá a Pregoeira, auxiliada pelo setor técnico competente, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da 

impugnação. 

 

4.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de 

propostas. 

 

4.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados a Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 

da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema 

BLL - Bolsa de Licitações do Brasil no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR. 

 
4.6. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 
4.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

 
4.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

 
4.8. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 

presente Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele 

estabelecidas. 

 
4.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 

avisos de ordem geral, serão cadastradas no site WWW.BLL.ORG.BR, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

 
4.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal 

ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado 

legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente. 
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4.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 

pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 

acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 

alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública 

ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

5.1. Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de 

atividade relacionado ao objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas 

perante o sistema eletrônico provido pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, por meio do 

site WWW.BLL.ORG.BR, e, que atendam às condições deste Edital.  

 
5.2. Aplicam-se neste Edital os artigos 43, 47 e 48 da Lei Complementar 147/2014, que 

criou a prioridade para benefícios das ME’s e EPP’s. 

 
5.3. Para atender o Artigo 47 e o Artigo 48 inciso I, da LC 147/2014, os itens cujo valor 

total seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente as 

ME’s e EPP’s. 

 
5.4. Não havendo no mínimo 03 (três) empresas enquadradas como ME e/ou EPP, para 

atender o disposto no item 5.3 deste edital, não se aplica o disposto nos Arts. 47 e 48 Lei 

Complementar 123/06. 

 
5.5. Os itens cujos valores totais forem acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), fica 

aberto a todos os participantes. 

 
5.6. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão 
dos proponentes às condições deste Edital. 

 
5.7.  Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do 

contrato dela decorrente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital: 

 

5.7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 
 
5.7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
5.7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
5.7.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 
1993; 
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5.7.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 
 
5.7.6. As empresas entre cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, 
membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou sócios que sejam 
servidores, comissionados ou efetivos, da Prefeitura Municipal de Cavalcante; 
 
5.7.7. As pessoas físicas que sejam servidores, comissionados ou efetivos, da 
Prefeitura Municipal de Cavalcante; 
 
5.7.8. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
 
5.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

6. DO CREDENCIAMENTO 

 
6.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema Eletrônico 

promovido pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão em sua forma eletrônica. 

 

6.2. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, 
perante o sistema eletrônico provido pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, por meio do 
sítio WWW.BLL.ORG.BR. 

 
6.2.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de 
chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema 
eletrônico (BLL - Bolsa de Licitações do Brasil), onde também deverão se informar 
a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas 
para sua correta utilização. Os interessados em se credenciar na BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil poderão obter maiores informações na página 
WWW.BLL.ORG.BR, ou qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema 
operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou 
pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do 
Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 
 

6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

 
6.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

mailto:contato@bll.org.br
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6.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais na BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

 
6.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

 

6.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente 

ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

6.7. O Pregão será conduzido pela Pregoeira e Membros da Comissão Permanente de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Cavalcante com apoio técnico e operacional da BLL 
- Bolsa de Licitações do Brasil, que atuará como provedor do sistema eletrônico para 
esta licitação. 

 
6.8 - É necessário apresentar junto com os documentos de CREDENCIAMENTO, 
CERTIDÃO SIMPLIFICADA expedida pela Junta Comercial (IN 103/2008, art. 8°), com 
data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da data da sessão (abertura do 
certame). 

 

7. DO ENVIO DA PROPOSTA 

 

7.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR e no site 

municipal até a data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão 

encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

 

7.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo 

de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o 

cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

 

7.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas. 

 

7.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o 

preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

 
7.3.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 

corrente nacional; 

 

7.3.2. Marca, modelo e fabricante de cada item ofertado; 
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7.3.3. Descrição detalhada do objeto indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 

quando for o caso. 

 

7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, 

havendo divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo 

seus anexos, prevalecerão as últimas. 

 

7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

 
7.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

 
7.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do 

sistema eletrônico, as seguintes Declarações online, fornecidas pelo Sistema de Pregão 

Eletrônico: 

 
7.7.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso; 

 

7.7.1.1. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 

7.7.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 

proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 

 

7.8. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema 

deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com 

os documentos de habilitação, e somente após requisição da Pregoeira. 

 

7.9. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 

proposta, sujeitarão a licitante às sanções previstas neste Edital. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

DA FORMULAÇÃO DE LANCES  

 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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8.2.  Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 
8.3. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência. 

 

8.3.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

8.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
8.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
8.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

 
8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

8.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 

 

8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
8.7.1.  Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 
desconsiderados pela Pregoeira, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente 
ao provedor do sistema eletrônico (BLL - Bolsa de Licitações do Brasil). 
 
8.7.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio 
do sistema. 

 

8.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 
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8.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de no mínimo 10,00 (dez reais). 

8.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

lance final e fechado. 

 

8.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após 
o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 
8.12. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquelas possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
8.12.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 
de três, oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 
 
8.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 

8.13.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em 
até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
8.15. Poderá a Pregoeira, auxiliado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado 
atender às exigências de habilitação. 
 

8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

8.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  
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8.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 

comunicação expressa da Pregoeira aos participantes do certame, publicada na BLL - 

Bolsa de Licitações do Brasil <WWW.BLL.ORG.BR>, quando serão divulgadas data e 

hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) 

horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação.   

 
8.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 

Edital e seus anexos.  

 
8.20. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá a Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
8.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, 

na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele 

ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

 

9. DO EMPATE 
 

9.1. Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada, situação em que, como critério de 

desempate, será assegurado o direito de preferência de que trata os arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123/2006, mediante a adoção dos seguintes procedimentos: 

 

9.1.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja 
proposta estiver no intervalo estabelecido no item 9.1, será convocada para, querendo, 
apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou 
lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena 
de preclusão; 
 
9.1.2. Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como 

a licitante detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma 

do item 10 e seguintes; 

 
9.1.3. Não apresentada proposta na condição acima referida, serão convocadas as 

microempresas ou empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
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9.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs /EPPs que se 

encontrem em situação de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

 
9.1.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123/2006; 

 
9.1.6. Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na 
forma do item 10 e seguintes da licitante que originalmente apresentou a menor proposta 
ou lance; 
 
9.1.7. O disposto nos subitens 9.1.1 a 9.1.6, somente se aplicará quando a melhor oferta 

inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 
9.1.8. A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço 

ofertado pela licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta. 

 

9.2. Se a Pregoeira observar que há licitantes em situação de empate que enviaram 

seus lances em horários exatamente iguais, mas não se enquadram como MEs / EPPs, 

adotará os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

 

9.2.1. Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil; 

 

9.2.2. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

 
9.2.3. Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa 

e no desenvolvimento tecnológico no País; 

 
9.2.4. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que 

comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação; 

 
9.2.5. Avaliação de desempenho contratual anterior dos licitantes (suprimir se não existir 

sistema objetivo de avaliação instituído no órgão promotor da licitação); 

 
9.2.6. Sorteio. 

 
9.3. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo 

"Valor Negociado", com a devida justificativa. 
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10. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA 

 
10.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, a 
Pregoeira encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para 
que seja obtida melhor proposta. 
 
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelas demais licitantes. 
 
11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto ao cumprimento das especificações do objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 

e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 

do Decreto nº 10.024/2019.  

 

11.2. A Pregoeira convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada 

em conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 2 (duas) horas, por 

meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação. 

 
11.2.1. O prazo poderá ser prorrogado, a critério da Pregoeira, desde que solicitado por 

escrito pelo licitante e, antes de findo o prazo estabelecido. 

 

11.2.2. A proposta deve conter: 

 

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, 

endereço de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e 

Municipal (se houver); 

b) O preço unitário e total para cada item (ou lote) ofertado (conforme especificados 

no Termo de Referência (Anexo I deste Edital), bem como o valor global da 

proposta, em moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os 

tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto; 

c) A descrição mínima do objeto de forma a demonstrar que o produto atenda as 

especificações e exigências contidas no Termo de Referência, Anexo I deste 

Edital; 

d) Marca, modelo, tipo, fabricante; 

e) O prazo de garantia do item, caso exigível no Termo de Referência, Anexo I deste 

Edital; 

f) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados 

da data prevista para abertura da licitação; 
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g) Prazo de entrega não superior a 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento 

da ordem de fornecimento; 

h) Declaração de que entregará os bens comprovadamente novos e/ou sem uso, uma 

vez que não serão aceitos objetos recondicionados, reformados ou 

remanufaturados; 

i) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento. 

 

11.3. A Pregoeira, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos ou 

outra forma de comprovação de que os produtos ofertados atendem a especificação, que 

deverão ser encaminhados na forma e prazo definidos no item 11.2. 

 

11.3.1. A licitante deverá ainda, quando solicitado pela Pregoeira, indicar o site do 

fabricante para que sejam comprovadas as características do objeto ofertado. 

 

11.4. O não envio da proposta ajustada por meio do sistema eletrônico com todos os 

requisitos elencados no subitem 11.2.2, ou o descumprimento das diligências 

determinadas pela Pregoeira acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo da 

instauração de processo sancionatório contra o licitante. 

 

11.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, 

seja com relação a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que 

importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações 

destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a alteração representar condições 

iguais ou superiores às originalmente propostas.  

 

11.6. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim 
entendidos quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para 
o respectivo objeto no Termo de Referência. 

 
11.6.1. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando a Pregoeira, após a 

negociação direta, não obtiver oferta inferior ao máximo fixado.  

 

11.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para 

comprovação da exequibilidade 

 

11.7.1. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita; 

 

11.7.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
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ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas 

de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

11.8. A Pregoeira em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer 

diligências necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especificações 

mínimas previstas no Termo de Referência, Anexo I ao Edital, salvo a juntada de 

documentos, para atender à exigência deste edital, findo o prazo estabelecido no item 

11.2. 

 

11.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
11.9.1. Nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
serão observados os procedimentos previstos nos itens 9 e 10. 
 

11.10. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

 

11.11. Sempre que a proposta não for aceita, e antes da Pregoeira passar à 

subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina estabelecida no item 9 

deste edital, se for o caso. 

 
12. DA HABILITAÇÃO:  

 
12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF - Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

 

12.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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12.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

 

12.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

 

12.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

 
12.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

 

12.1.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

 

12.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

 

12.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do “WWW.BLL.ORG.BR”, nos documentos por ele abrangidos em 

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 

financeira e habilitação técnica. 

 

12.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

“WWW.BLL.ORG.BR” para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, 

ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

 

12.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira 

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 

10.024, de 2019. 

 

12.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
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será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 

(duas)horas, sob pena de inabilitação. 

 

12.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

 

12.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

12.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

 
12.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

12.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

12.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

12.8.1.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal ou alvará 

de funcionamento, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual;  

 

12.8.2.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 

 

12.8.3.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

 

12.8.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 

conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde 

a empresa for sediada; 
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12.8.5.  Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa 

junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a 

empresa for sediada; 

 

12.8.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

12.8.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

12.8.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 

Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

 

12.9. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

12.9.1.  Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial (Lei nº 11.101, de 09.02.2005), expedida pelo distribuidor da sede da 

empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de 

validade expresso na própria Certidão. 

 

12.10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 
12.10.1. Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, 
comprovando a aptidão da licitante para desembolso das atividades objeto desta licitação; 
 
12.11. Atendimento ao art. 7º, Inc. XXXIII da Constituição Federal 

 

12.11.1. Os licitantes deverão ainda, apresentar a Declaração de que a empresa não 

emprega menor de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, perigosos 

ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra de menores de 

16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos 

(modelo Anexo III ao Edital). 

 

12.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estará dispensado: 

 

a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal;  

b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

exercício, quando solicitados em Edital. 
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12.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

12.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

 

12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

 

12.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

12.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

 

12.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

 

12.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

12.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 
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13. DO RECURSO 

 

13.1. Declarado o vencedor, e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 

será concedido o prazo de no mínimo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

 

13.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito, ficando a Pregoeira autorizada a adjudicar o objeto 

à licitante declarada vencedora. 

 
13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 72 

(setenta e duas) horas para apresentar as razões, pelo SISTEMA ELETRÔNICO e em campo 

próprio, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outras 72 (setenta e duas) horas, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
13.2.4. Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão 

comparecer no endereço sito à Rua Cristã, Nº 11 - Centro - Cavalcante/GO, CEP 73.790-

000, de segunda a sexta-feira, das 08h às 12h e das 14h às 17h. 

 

13.3. Caberá a Pregoeira receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra 
seus atos, podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o 
recebimento das razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir 
devidamente informados à autoridade superior para a decisão final no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis. 
 

13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 
13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital (item 13.2.4). 
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13.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por 
representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para 
responder pelo licitante. 
 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

 

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

 

14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no site 

WWW.BLL.ORG.BR, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

 

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 
16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  
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16.2. O contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e condições definidas 

no art. 55 da Lei nº 8.666/1993 e observará os termos contidos na minuta Anexo VI deste 

Edital ou as disposições constantes de instrumento equivalente. 

 

16.3. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

 

16.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante meio 

eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data 

de seu recebimento.  

 

16.5. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
16.5.1. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e consulta 

prévia ao CADIN.  

 
16.5.2. Também será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 
16.5.3. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 
edital e anexos. 
 
16.5.4. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro 
de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 
16.6. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da 
assinatura do mesmo e poderá ser prorrogável conforme previsão no instrumento 
contratual ou no termo de referência.  
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16.7. Os seguintes requisitos foram estabelecidos no Termo de contrato, Anexo VI deste 

Edital, ou instrumento equivalente, e serão de observância obrigatória dos contratados: 

 
I. as hipóteses, prazo e condições de prestação das garantias; 

II. os critérios para o recebimento do objeto; 

III. os prazos e condições de pagamento; 

IV. a atualização financeira ou reajustamentos, quando possível; 

V. as hipóteses de compensações financeiras ou penalizações, por eventuais atrasos 

e descontos, por eventuais antecipações de pagamentos. 

 

16.8. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a 

proposta apresentada pela licitante vencedora. 

 

16.9. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto deste 

Pregão. 

 
16.10. O Objeto da licitação deverá ser entregue, nos prazos, local e condições previstas 

no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.  

 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 

no Termo de Referência. 

 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

 

20. DO PAGAMENTO 

 
20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  



 

 

 

 
 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2022 24 

 

 

21.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

 

21.1.2. não assinar o instrumento contratual ou documento equivalente; 

 

21.1.3. apresentar documentação falsa; 

 

21.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 

21.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

21.1.6. não mantiver a proposta; 

 

21.1.7. cometer fraude fiscal; 

 

21.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

 

21.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

 

21.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções:  

 

21.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

 

21.3.2. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre a 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 

21.3.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

 
21.3.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
 
21.3.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos;  
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21.3.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 
consequente descredenciamento nos sítios de compras governamentais pelo prazo de 
até cinco anos; 
 

21.3.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa 
no subitem 21.1; 
 
21.3.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
 
21.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

 

21.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR.  

 

21.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

 

21.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público.  

 

21.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 

21.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na 

Lei nº 9.784, de 1999. 
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21.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

21.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 

 

21.12. Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 

21.12.1. Para os propósitos desta cláusula, devem ser abolidas as seguintes 

práticas: 

  

▪ PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 

processo de licitação ou na execução do contrato; 

 

▪ PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 

de influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

 

▪ PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 

órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

 

▪ PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  

 
▪ PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 

prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 

do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
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para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.   

 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

22.11.  A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAVALCANTE-GO poderá revogar este 

Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua 

óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação 

de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, 

desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

 

22.11.1  A anulação do pregão induz à do contrato. 

 

22.11.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
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22.12. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins 

de classificação e habilitação. 

 

22.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR, 

no site municipal https://www.cavalcante.go.gov.br e também poderão ser lidos e/ou 

obtidos no endereço sito à Rua Cristã, Nº 11, Centro, Cavalcante/GO, nos dias úteis, no 

horário das 08h às 12h e das 14h às 17h, mesmo endereço e período no qual os autos 

do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

22.14.  Fica eleito o Foro da Comarca de Cavalcante, Estado de Goiás, com exclusão de 

qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir questões decorrentes da 

presente licitação. 

 

22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

▪ ANEXO I - Termo de Referência; 

▪ ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços; 

▪ ANEXO III - Modelo de Declaração nos Termos do Inciso XXXIII do Art. 7º da 

Constituição Federal; 

▪ ANEXO IV - Modelo de Declaração para Microempresa e Empresa de Pequeno 

Porte; 

▪ ANEXO V - Modelo de Ciência e Termo de Responsabilidade; 

▪ ANEXO VI - Minuta Contratual. 

 

 

Cavalcante, 30 de junho de 2022 

 

 

 

JOYCE MOREIRA DOS SANTOS 

PREGOEIRA 

  

https://www.cavalcante.go.gov.br/
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

Pregão nº 17/2022 
Processo nº 9687/2022 
 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA PLATAFORMA +BRASIL 

 

Proposta Nº: 022276/2021 

Ação Orçamentária nº: 
3.41.04.122.1202.2.036.4.4.90.52 
Ficha:115 

Descrição da Ação Orçamentária: 
Goiás – Emendas Parlamentares – 
Investimento 

Tipo de Instrumento: Convênio / Contrato Repasse 

Objeto da Proposta: Aquisição de uma Patrulha Agrícola 

Finalidade da Proposta: Aquisição de uma Patrulha Agrícola 

Vigência: 
Prazo para execução da proposta. 

32 meses a partir da assinatura do 
instrumento 

Número de famílias beneficiadas: 450 

 
2. DO OBJETO 

 

2.1.  O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa visando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PATRULHA AGRÍCOLA 
(MINICARREGADEIRA) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
CAVALCANTE-GO, OBJETO DO CONVÊNIO/MAPA Nº 911593/2021 – 
PLATAFORMA +BRASIL Nº 52276/2021. 
 

3. MOTIVAÇÃO  

 

3.1. O município de Cavalcante possui aproximadamente 6.979,86 km² de extensão 

territorial, um dos maiores do Estado de Goiás, população de 9740 habitantes (IBGE 

2010), com diversas propriedades e comunidades rurais, entre elas uma das maiores 

Comunidades Quilombolas do Brasil - Kalunga, que será beneficiada pelo projeto.  
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3.2. O Município tem grande potencial econômico agrícola na produção de Arroz, Feijão 

e Milho, os quais serão beneficiados com a aquisição de novos equipamentos.  

 
3.3. Cerca de 150 famílias de Agricultores familiares que produzem arroz, feijão e milho 

serão beneficiadas com a aquisição do referido equipamento.  

 
3.4. Os problemas a serem resolvidos serão suprir a carência de maquinário agrícola do 

município, de forma que venha atender se não o todo, pelo menos uma grande parte 

daqueles agricultores que outrora não tinham acesso a este Programa (benefício). Além 

de minimizar impactos negativos ao meio ambiente gerados pela falta de condições, 

conhecimento e estrutura. 

 
3.5. O Município espera pelos resultados como, oferecer serviço de melhor qualidade a 

cerca de 150 Agricultores por ano, tendo em vista o grande potencial econômico agrícola, 

e atender de forma ordenada aqueles produtores mais necessitados e Associações 

Rurais, de forma que venha obter o preparo do solo e assistência técnica adequadas e 

em tempo hábil à cronologia das plantações regionais.  

 

3.6. A relação entre a proposta e os objetivos e diretrizes do programa consiste em que 

no período da entre safra nos meses de seca o equipamento serão utilizados para a 

conservação do solo principalmente curva de nível.  

 

3.7. Espera-se alcançar resultados contundentes na concretização do objeto, tais como 

o aumento da produtividade agrícola melhorando assim inclusive a alimentação das 

famílias; parcerias entre os produtores; geração de emprego e renda; sustentabilidade 

familiar e melhoria na qualidade de vida dos cerca de 2.800 beneficiários.  

 

4. PRODUTOS, QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO 

01 Unid. 01 
Minicarregadeira, diesel, potência bruta mínima 49HP, equipada 
com ar condicionado, novo. 

 

5. PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

5.1. O objeto deverá ser entregue na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAVALCANTE, situada Rua Cristã nº. 11, Centro, em horário de expediente e entrega 

em no máximo em 30 (trinta) dias a contar da data da ordem de fornecimento e serviço, 

podendo ser prorrogado mediante prévia solicitação devidamente justificada. 

 

5.2. O veículo será recebido da seguinte forma: 
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5.2.1. Provisoriamente: para efeito de posterior verificação da conformidade do 

mesmo com as especificações e qualidade descritas no Edital e Termo de Referência. 

 

5.2.2. Definitivamente: Atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital e 

Termo de Referência, o objeto será recebido de caráter definitivo. 

 

5.3. Será rejeitado no recebimento, o objeto fornecido com as especificações diferentes 

das constantes neste Termo e das MARCAS informadas/apresentadas na proposta de 

preço. 

 

5.4. Caso o objeto seja considerado INSATISFATÓRIO, será lavrado TERMO DE 

RECUSA, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 

substituído, no prazo máximo abaixo fixado e ainda: 

 

5.4.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

5.4.1.1.  Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação da Secretaria, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados 

da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

  

5.4.2. Se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

5.4.2.1. Na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 

6. CONDIÇÕES DE GARANTIA 

 

6.1. O objeto deverá ter garantia de fábrica de no mínimo 12 (doze) meses sem 

limite de quilometragem, a partir da data do aceite definitivo. 

 

7. RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO, NOME E TELEFONE 

 

7.1. Fica responsável pelo acompanhamento e negociações entre empresa contratada 

e empresa, os seguintes colaboradores: 

 

Adriano Fagundes de Sá – Secretário Municipal de Transporte – (62) 3494-1399 
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8. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 

 

8.1. O prazo de pagamento será de até 30 dias após o mês vencido, mediante a entrada 

da fatura no protocolo, previamente atestada, conferida e aprovada. 

 

8.2. Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição dos 

produtos em desacordo, com o edital, contrato e proposta do licitante. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

9.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

 

9.1.1 Permitir ao FORNECEDOR o acesso ao local de entrega dos produtos, 

colaborando para as operações de entrega e retirada dos produtos solicitados observadas 

as normas de segurança.  

 

9.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos 

 
9.1.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de servidor especialmente designado; 

 
9.1.4 Informar ao FORNECEDOR sobre qualquer irregularidade apresentada no 

fornecimento dos materiais solicitados; 

 
9.1.5 Efetuar o pagamento no prazo previsto; 

 

9.2. A CONTRATANTE se reserva no direito de rejeitar no todo o objeto entregue que 

apresente defeitos, ou ainda, que não atendam as especificações constantes do Edital ou 

da proposta comercial, cabendo à CONTRATADA sua substituição no prazo máximo de 

10 (Dez) dias, sob pena de multa por atraso e/ou suspensão do contrato, sem prejuízo a 

outras penalidades aplicáveis. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 
10.1.1. Efetuar a entrega dos itens em perfeitas condições, no prazo e locais indicados 

pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 
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acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da 

marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia. 

 

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

10.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 

prazo máximo fixado no Edital, o produto com avarias ou defeitos. 

 

10.1.3. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento, tais 

como pessoal, salários, impostos, transporte e outras. 

 

10.1.4. Responsabilizar-se por danos pessoais e materiais decorrentes de dolo ou culpa 

por parte de seus empregados e/ou prepostos; 

 

10.1.5. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciadores e 

participante(s) e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas 

na execução das obrigações assumidas;  

 

10.1.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação; 

 

10.1.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação.  

 

10.1.8. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no inciso 

anterior, não transfere à Contratante a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do contrato;  

 

10.1.9. A Contratada responsabilizar-se-á pela idoneidade e pelo comportamento de seus 

empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam 

causados à Contratante ou a terceiros;  

 

10.1.10. A Contratada não poderá transferir, no todo ou em parte, o presente contrato 

sem prévia e expressa autorização da Contratante.  

 

10.1.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, e nem permitir a utilização 

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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11. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

11.1. Deverá ser anexado à proposta o folder ilustrativo (prospecto / catálogo ou ficha 

técnica) da ambulância, com as características e especificações do objeto, em língua 

portuguesa, em que fique clara todas as características do objeto ofertado, visando a 

análise de adequação dos produtos cotados com as especificações do termo de 

referência, sob pena de desclassificação da proposta apresentada. 

 

12. SANÇÕES 

 

12.1. Pelo descumprimento total ou parcial das condições propostas no contrato, 

podendo ser aplicada à contratada sanções, previstas no artigo 87, da Lei nº 8.666/93. 

 
12.2. Multa sobre o valor total do contrato, para os casos de atraso, sem a devida 

justificação e após aceitação pela administração; 

 
12.3. Em caso de interdição das instalações próprias da empresa em decorrência de 

eventual auto de infração, a contratação poderá ser rescindida de pleno direito, adotando 

o Município de Cavalcante, as providências cabíveis. 

 

13. CONDIÇÕES GERAIS 

 

13.1. A administração municipal reserva-se o direito de cancelar o contrato e aplicar o 

disposto no art. 24, Inciso XI, da Lei Federal nº 8.666/93, se os serviços estiverem em 

desacordo com o previsto na contratação;   

 

13.2. Fica reservado ao Fundo Municipal de Saúde de Cavalcante, o direito de promover 

diligências conforme disposto no § 3º do art.43, da Lei 8.666/93, cujas condições serão 

fixadas no próprio termo.  

 

13.3. As solicitações de esclarecimentos deverão ser encaminhadas por escrito à 

Administração.   

 

13.4. Fica eleito o foro da Comarca de Cavalcante, Estado de Goiás, para 

 
 

Cavalcante, 30 de junho de 2022. 

 

 

JOYCE MOREIRA DOS SANTOS 

Pregoeira 



 

 

 

 
 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2022 35 

 

 
ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
 
AO 
MUNICIPIO DE CAVALCANTE/GO 
REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0000/2022 
SESSÃO PÚBLICA: 00/00/2022, ÀS 00H00 HORAS. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 
 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: SITE: 

TELEFONE: E-MAIL: 

BANCO DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: CONTA BANCÁRIA: 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 

RG. OU CPF: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃ

O 
MARCA 

/MODELO 
QUANT. UNID. 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1.        

TOTAL POR EXTENSO:  

 
A empresa: ............................................ declara que: 
 

1 Estão Inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, 
todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, 
ainda, os gastos com transporte, fretes e acondicionamento dos produtos em embalagens 
adequadas. 
 

2 Validade da proposta: ___ (________) dias(deverá ser de no mínimo 60 dias). 
 

3 Prazo de fornecimento do objeto será ___________(indicar prazo), a contar do 
recebimento, por parte da contratada, da ordem de compra ou documento similar, estando 
os produtos em conformidade com o estabelecido no Termo de Referência (ANEXO I) do  
referido edital desse processo, sob pena de devolução e de não aceite, caso não atenda 
a descrição, esteja vencido ou seja de má qualidade. 
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4 Que não possui como sócio, gerente e diretores, servidores da Prefeitura Municipal 
de Cavalcante-GO / Fundo Municipal de Saúde de Cavalcante, e ainda cônjuge, 
companheiro ou parente até terceiro grau. 
 
 

5 Que a entrega dos produtos será de acordo com os termos estabelecidos no ANEXO I 
do Edital, inclusive em relação aos locais de entrega e horário de expediente nele 
indicados. 
 
LOCAL E DATA 

 
_____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
 
 

OBS. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços 
excessivos, simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, 
ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO 
ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 
 
AO 
MUNICIPIO DE CAVALCANTE/GO 
REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0000/2022 
SESSÃO PÚBLICA: 00/00/2022, ÀS 00H00 HORAS. 
 
 

 
Prezados Senhores, 
 
 
A empresa .............................................,inscrita no CNPJ n°..................., por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da 
Carteira de Identidade no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para 
fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos e mão-de-obra infantil. 
 
 
RESSALVA: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (       )1. 
 
 

_____________________ , _______ de ______________ de 20___. 

 

 

............................................................ 

(Representante Legal) 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

 
1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E  
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 

 

A empresa ................................................., inscrita no CNPJ nº..............................., 

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a)........................................., 

portador(a) da Carteira de Identidade nº............................e o CPF nº................................., 

DECLARA, para fins legais, sob as penas da lei,  de que cumpre os requisitos legais para 

a sua qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do 

Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei 

Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º; 

que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida 

Lei Complementar e que não se enquadra nas situações relacionadas no §4º do art. 3º da 

citada Lei Complementar. 

 

____________________________ , _______ de ______________ de 20___. 

 
 
 
 

________________________________________________ 
Representante Legal 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE 
 
 
 
AO 
MUNICIPIO DE CAVALCANTE/GO 
REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0000/2022 
SESSÃO PÚBLICA: 00/00/2022, ÀS 00H00MIN. 
 
 

 
Prezados Senhores, 
 

A empresa ..........................................., inscrita no CNPJ sob o nº 

........................, sediada no endereço ................................................, por intermédio do 

seu representante legal Sr(a................................................................., portador(a) da 

Carteira de Identidade nº ...................... e do CPF nº .............................................., 

DECLARA que a empresa atende a todos os requisitos de habilitação para participação 

em procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações 

efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante. 

 

____________________________ , _______ de ______________ de 20___. 

 
 
 
 

_____________________________ 
Representante Legal 
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ANEXO VI 
 

MINUTA DO CONTRATO 

 

 

CONTRATO N.º ........./............. 

 

Instrumento Contratual de aquisição de 

........................., que entre fazem entre si o Município 

de Cavalcante e a empresa ................................ 

 

 

O MUNICÍPIO DE CAVALCANTE/GO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 

no CNPJ(MF) sob nº ..........................., com sede à ................................., na cidade de 

................................/Estado ..., CEP ....................,  neste ato representado(a) pelo(a) 

........................... (cargo, nome, RG, CPF e endereço), doravante denominada 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ..........................................., pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ(MF) sob nº .................................., com sede à 

....................................., na cidade de ......................./Estado......, CEP .....................,  

neste ato representada pelo(a) seu(ua) ....................(função), o Sr(a) 

....................................(nome, RG, CPF e endereço), doravante designada 

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº .................... e em 

observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 

17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 

........../20...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ........................., conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do 

Edital.  

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e 

à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

1.3. Discriminação do objeto: 

 

Item Descrição / Especificação Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total 

1      

2      

3      



 

 

 

 
 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2022 41 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 

Referência, com início na data de ____/____/______ e encerramento em 

____/____/______, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na 

classificação abaixo: 

 

Gestão/Unidade:   

Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   

PI: 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no 

Termo de Referência. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras 

constantes do Termo de Referência. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo ao Edital. 

 

 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo 

do Edital. 

 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital.  

 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências 

indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 

no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 
12.4.3. Indenizações e multas. 

 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação 

de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em 

lei. 

 

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para 

qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos 

previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

 
13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, 
dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem 
como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e 
contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do 
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
 
13.2.2.  O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado 
à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de 
eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da 
utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto 
previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 
 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 

de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de ............................. para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado 

em (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes.  

 

......................................,  .......... de.................................. de 20..... 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

Testemunhas: 

1ª) ____________________________ 

Nome: 

CPF: 

2ª) ____________________________ 

Nome: 

CPF: 


